
P Previsão 
05/07 '2023 

Atendente 
M4RENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA - SEGAD 

Primeiro Trâmite 
' i'ÇIfl DE LJÊaU O ADMINISTRATIVA I  

ocesso Administrativo 

Data/Hora do Trâmite 
05/07i2023 15 45:37 

Requerente 
153.604.825-91 1 LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Endereço 
Rua Conselheiro Chaves, Centro- Poluca /BA- CEP 48120-000 

Contato E-mail 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito. 
Nome/Razão Social. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n°241/23 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Alriiiiante Vasconcelos. S/N. CENTRO - Pojuca/BA - CEP 48120-000 

CNPJ. 13.806.237/0001 -06 Telefone. (71) 3645-1147 .c; mi 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 004699/23 Data de Abertura: 05/0712023 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 05 de julho de 2023 

 

 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Requerente 

r,ocesso N°004699/23 Requerente: LUIZ CARLOS COSTA TRINCHAO 

Assunto 
Cnn-:: :.rnçáo InIprna n 241 '23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https./'pnjucu saalri.com  hr/Contribuinte/AcompanharTramites CPFICNPJ: 153.604.825-91 Data Protocolo: 05/07-2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 05/07/2023 Valor: Destino: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

- 

~&J 

Acompanhe o seu processo no site https.//pojuca.saatri com. br/Contribuinle/AcompanharTramites 
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POJIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

"O N)2 

CAPA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: W. 180/ 2023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2023 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

OBJETO: Fornecimento de pneus novos (la  vida), não podendo ser 
recapados, recauchutados ou remoldados, protetores de câmara de ar e 
câmara de ar para atender a frota de veículos oficiais das diversas 
secretarias deste município com entrega única. 

CONTRATADA: J&S PNEUS EIRELI 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II DA LEI FEDERAL N°. 
8.666/93. 

DATA 
17 DE JULHO DE 2023 

lsabeh ifl93 da $ilva 
jkst,tsrra li 

Lançado  
no Fator 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

o 
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fl POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

pOlucs 

.Q P03 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 241/2023 - SEGAD 

Pojuca, 22 de junho de 2023. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

MD Prefeito 

Venho através deste, solicitar autorização para Contratação de Empresa 

para fornecimento de pneus novos (18  vida), não podendo ser recapados, 

recauchutados ou remoldados, protetores de câmara de ar e câmara de ar 

para atender a frota de veículos oficiais das diversas Secretarias d - ste 

Município, conforme Termo de Referência em anexo. 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

a 
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PARA: SEGAD 
ATT: LUIZ COSTA TR[NCI-IÃO 

SOLICITAÇÃO DE PNEUS PARA COMPRA 

Pojuca, 22 de junho de 2023. 

PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES 

i1Í•.I fflii 

A 
POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

Atenciosamente 

ITEM DESCRIÇÃO SECRETARIA VEICULOS P/APLICAÇÃO QUANTIDADE TOTAL 
1175/70 R- 14 SESAU AMB. FIORNO PKO-9633 04 04 

FIAT ARGO RCO-4186 
SEDES SANDERO RCP-4J49 04 

185/65 R-1 5 SANDERO RCP-4J03 
02 SEGAD VOYAGE PLT-1C21 04 08 

VOYAGE PLT-2E03 
03 SESAU GM SPIN RCP-2879 10 

PNEU 205/60 GM SPIN RDE-4J71 12 
R-16 FM SPIN RDE- 1 A53 

SEDUC GM SPIN RDE-4191 02 

/fY 
Ja€ Wãlter de A. Ramos 
TraioteenS 

Jos 'Naaeí da k Ramos 
;er;rc de Transpefle 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 
pEttI tu*A MUNICIPAL •ç :(flS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 1 - O presente termo de referência destina-se a contratação de empresa para fornecimento de 
pneus novos (P vida), não podendo ser recapados, recauchutados ou remoldados, protetores de 
câmara de ar e câmara de ar para atender a frota de veículos oficiais das diversas Secretarias 
deste Município com entrega única, conforme quantitativos e especificações constante neste 
Anexo. 

2.1 - A aquisição de pneus, câmaras e protetores novos, fazem-se necessário para atender a 
demanda das Secretarias do poder executivo Municipal, proporcionando assim a continuidade e a 
ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de Pojuca/BA. 

2.2 - Os materiais solicitados neste Termo de Referência são imprescindíveis para desempenhar 
as atividades administrativas com maior eficiência e eficácia das diversas Secretarias do 
Município. 

2.3 - A necessidade de contratações frequentes, com aquisição e entrega parceladas, conforme 
as necessidades que efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e 
destinação do material não é possível definir com plena exatidão o quantitativo a ser demandado 
pela Administração, considerando, ademais, a ausência de condições de estocagem em grande 
quantidade de material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes do armazenamento. 

2.4 - A aquisição dos seguintes materiais se deve ao fato de que existem veículos sem a devida 
manutenção pela carência dos mesmos. 

3.1 - A empresa a ser Contratada, deverá fornecer de forma parcelada de acordo com as 
Autorizações de Fornecimento de Material emitido pelo setor competente do Município, os 
seguintes materiais/produtos: 

LOTE ÚNICO - PNEUS PARA VEÍCULOS LEVES 

OBS: Os produtos (pneus, câmaras de ar e protetores de ar) devem possur qualidade 
superior ou similar as marcas Goodyear. Pirelli, Firestone, Michelin e devem ser certificado 
pelo lnmetro. 

3.2 - O prazo de entrega dos materiais/produtos solicitados será de no máximo 05 (cinco) dias. O 
prazo de entrega se inicia com o recebimento da solicitação pela CONTRATADA ou, caso seja 
exigida a apresentação de prova, com a aceitação formal desta. 

01 PNEU 175/70 R-14 SESAU 04 04 
SEDES 04 

02 PNEU 185/65 R-15 SEGAD 04 08 
SESAU 10 

03 PNEU 205/60 R-16 SEDUC 02 12 

Praça Almirante Vasconcelos, sin° , Centro, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

3.3 - Os produtos ofertados deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho das normas 
brasileiras correspondentes, indicando expressamente a marca do fabricante e o modelo, de 
forma clara e inequívoca. 

3.4 - Constar o detalhamento de todas as características dos produtos ofertados por item, 
indicando expressamente a marca do fabricante e o prazo de validade, de forma clara e 
inequívoca. 

4.1 - Almoxarifado Central situado na Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca /BA, no 
horário das 08:00 às 11:30 horas e 14:00 às 16:30 horas. 

4.2 - O recebimento do objeto se dará, provisoriamente, no ato da entrega no almoxarifado do 
Município para posterior verificação da conformidade com as especificações contidas neste termo 
de referência. 

4.3 - O recebimento definitivo se dará em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento 
provisório, após verificação de que os produtos foram entregues de acordo com as condições e as 
especificações deste Termo de Referência. 

4.4 - O Município de Pojuca reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 
em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos 
artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas. 

5.1 - O Município de Pojuca efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa contratada, 
em moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante autorização de débito 
em conta corrente, em até 20 (vinte) dias úteis, desde que não haja fato impeditivo provocado pela 
empresa contratada. 

5.2 - Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta "on-line", cujos comprovantes serão anexado ao processo de 
pagamento. 

5.3 - O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada a entrega dos materiais/produtos pelo Setor competente; 

5.4 - Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente do 
Município de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação a reapresentação da fatura; 

5.5 - Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança; 

5.6 - Nenhum pagamento será efetuado á empresa contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48120-000 2 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
POJUCA 

7.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - No curso da execução do fornecimento, caberá a Prefeitura Municipal de Pojuca, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos 
produtos a serem entregue. 

7.2 - A execução do contrato oriundo do presente Pregão será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor Sr. José Walter da Anunciação Ramos designado e devidamente autorizado pela 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa através do Decreto n° 047/2023 de 17 de Janeiro 
de 2023. 

7.3 - A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 
execução do contrato. 

7.4 - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

22 de Junho, de 2023. 

Luiz Carlos Costa Trinchão 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 3 
Tel: (OX.X71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



GABINETE DO PREFEITO MI/NICIPAL DE POJUCA - ESTADO DA BAHIA, em 17 de janeiro 
de 2023. 

proL Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 

1- 
- 

Funclonátb0  

Terça-feira 
7 de Janeiro de 2023 

6 - Ano Xl - N°4625 

'Z ;rog 
Diário Oficial do 

Pojuca MUNKIPIO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCS4 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, Centro, Pojuca/Sa, CEP 48.120-COO 

Fone/Par (Vil 3645-1147 

DECRETO WG47, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAL DOS 
CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTA  ADMINISTRATIVA'. 

O PREFEITO MUNICWAL DE POJUCA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVt 

Ait 1° - Designar os servidores AILTON SIMÕES SANTOS, PADIOLA CARNEIRO DE 

VASCONCELLOS CARDOSO, GLICIA MARIA SANTOS DE CARVALHO, JcSt WALTER DA 

ANUNCIAÇÃO RAMOS, JOSEILTON ALVES DOS SANTOS, RYJIEI DO MONTE SANTOS, 

SUELI PERREIRA DAS VIRGENS, a fim de exercerem a função de Fiscal dos Contratos da 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa do Município de Pojuca- Bahia, em razão do 

quanto disposto no art.67 da Lei Federal n° 8666/93, Lei que institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública. 

Art. 2' - O trabalho realizado pelos fiscais será considerado serviço público relevante, não 

sendo atribuída qualquer remuneração. 

Art. 3' - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo aos contratos de sua fiscalização. 

Ast. 4 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposição em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

PREFEITO MUNICIA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJNDQUO1M0Q5MEFGQJBGOE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

1 
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Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRÃS/SEGAD 

Pojuca, 22 de junho de 2023. 

A 

Empresa: POSTO DE MOLAS BAHIA LTDA 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos (P vida), 

não podendo ser recapados, recauchutados ou remoldados, protetores de 

câmara de ar e câmara de ar para atender a frota de veículos oficiais das 

diversas secretarias deste município, conforme termo de referência que segue 

em anexo. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. 

o 

Atenciosamente, 

IsabelIa Biraó'a da Silva 
COMPRAS 



 

E PIO 
POSTO DE N'tOLAS 

saH ia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
ORÇAMENTO 

TOTAL DO ORÇAMENTO = 14.060,00 

ALAGOINHAS 
28/06/2023 

Validade da proposta 
90 dias 

1 

£fl 

.01
ARUANE LIMA SANTOS 
CNN: 04.262.6*6v000140 

SÚCIA GERENTE 
REPRFSENrAWFE LEGAl. 

 

 

  

 

Isabeila Bh'aga da Silva 
Assesorali 

Encaminhado 
via email 

ITEM UNID. PRODUTO QUANTIDADE MARC*JMOOELO VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

PNEU GT RADIAL 
/ 01 UNID. 205/60R16 12 

650,00 7900,00 
ItT 

02 UNID. PNEU 04 GT RADIAL
R$ 

 
175170R14 475,00 1900,00 

03 UNID. PNEU 00 GT RADIAL R$ 
185165R15 a $4.5,00 436000 

CNPJ: 04.262.686/0001-40 - RODOVIA BR 101, KM 105 , S/N - Cep 48.005-
135 - ALAGOINFIAS - BA 
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Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

 

Pojuca, 22 de junho de 2023. 

A 

Empresa: L J DOS SANTOS COMERCIO DE AUTO PECAS 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos (P vida), não 

podendo ser recapados, recauchutados ou remoldados, protetores de câmara 

de ar e câmara de ar para atender a frota de veículos oficiais das diversas 

secretarias deste município, conforme termo de referência que segue em 

anexo. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. 

o 

Atenciosamente, 

IsabeIla Biratia'da Silva 

COMPRAS 

o 



` 

A PREFEITURA DE POJUCA - ORÇAMENTO 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

PNEU / 12 
205/60R16 
PNEU 04 
175/70R14 
PNEU / 08 
185/65R15 

MARCA-
FABRICANTE 
HIFLY 

COMFORSER 

KAMA 

VALOR 
UNITÁRIO. 

660,00 

485,00 
R$ 

530,00 

VALOR 
TOTAL 

7.920,00 

1.940,00 

4.240,00 

. 

is 

RS 14.100.00 (CATORZE MIL E CEM REAIS) 
VALOR TOTAL GERAL. 

29 /06/2023 - ALAGOINHAS - BAHIA 

Validade da proposta 
90 dias 

? o,es, y'qe'—rnitt 7 5.-t.e'2 

1 J DOS SANTOS COMERCIO DE AUTO PECAS 
CNPJ - 15.147.831/0001-68 

UNDOMARK JOSE DOS SANTOS 
CPF - 967.316.565-34 

REPRESENTANTE LEGAL 

lisa cita Biraga da 5i1va 
Assesoça 11 

Encaminhado 
via ema11 



:t POJUCA :; :P j3 
PREFEITURA MUNICIPAL 

pOJUCA 

Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

Pojuca, 22 de junho de 2023. 

A 

Empresa: J&S PNEUS EIRELI 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos (P vida), não 

podendo ser recapados, recauchutados ou remoldados, protetores de câmara 

de ar e câmara de ar para atender a frota de veículos oficiais das diversas 

secretarias deste município, conforme termo de referência que segue em 

anexo. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. . 
Atenciosamente, 

Isabeila Biraga da Silva 

COMPRAS 

o 



li/MARI FORTE 
/P N E U  

J&S PNEUS EIRELI 
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1 ! '-()0 30 ô49000 -37 

ORÇAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

• Vafidade da proposta 
90 dias 

Alagoinhas, 21 de Junho de 2023 

  

  

  

da Süva 
Asses ora II 

Encmjnhado 
via ernaji 

PRODUTOS/SERVIÇOS 

DESCRIÇAO QUÂT1DADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

PNEU 205/60R16 COMPASAL 12 R$645,00 $7.740,00 

PNEU 175/70R14 MAGNUM 04 11$470,00 R$1.880,00 

PNEU 185/65R15 ONIX 08 R$525,00 11$4.200,00 

TOTAL R$13.820,00 

VALOR POR EXTENSO: TREZE MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS 

Av Juracy Magalhaés3028  - Juracy Magalhães - CEP 48.040-210 -- 
ALAGOINHAS - BA— Tel: 3366-0713 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

J&S PNEUS EIRELI ME 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

EVANTLDO DE JESUS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/04/1979, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 725.533.595-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
766660001, órgão expedidor SSP - DA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PAULO 
AFONSO, 420, KENNEDY, ALAGOINI-IAS, DA, CEP 48020650, BRASIL. -. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial J&S PNEUS EIRELI ME 
enome fantasia MARIFORTE PNEUS. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA JURACY MAGALHAES, 302A, 
JURACY MAGALHÃES, ALAGOINHAS, DA, CEP 48.040-210. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR., REFORMA DE

- 

PNEUMÁTICOS USADOS, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de--ar. 

Rcq: 81700000976403 DDE: BA3706929300072553359500 Página 1 - 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIL106E 
/ LIMITADA 

J&S PNEUS EIRELI ME 

2212-9100 - reforma de pneumáticos usados. 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

ctÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capital de R$ 100.000,00 ( cem mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de re!ponsabilidade 
do titular. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizasjo. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

dLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE aEVANILDO 
DE JESUS SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse 
da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob apenas da lei, 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 
J&S PNEUS EIRELI ME 

que não está(ão) impedido(s) de exercer(cm) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente BIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de ALAGOÍNHAS-BA para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA - - -- 

CERTIFICO O REGISTRO EM 0611112017 SOB N°. 97711555 

JUCIøPyotOcoIO 17/3447164 DE 08/11/2017 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N°1 DA J&S PNEUS EIRELI 
CNPJ n°29.030.649/0001-37 

EVANILDO DE JESUS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/04/1979, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF n° 725.533.595-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 766660001, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
PAULO AFONSO, 420, KENNEDY, ALAGOENHAS, BA, CEP 48020650, BRASIL. 

Titular da empresa de nome J&S PNEUS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, 
sob NTRE ri0  29600233949, com sede Avenida Juracy Magalhaes, 302A ,Juracy Magalhães Alagoinhas, 
BA, CEP 48040210, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurldica/lv1F sob o 
29.030.649/0001-37, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço situado à 
AVENIDA JURACY MAGALHAES, SN, JIJRACY MAGALHÃES, ALAGOINTIAS, BA, CEP 
48.040-210. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, REFORMA DE 
PNEUMÁTICOS USADOS, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEícuLos AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;. 

CNAE FISCAL 

o 

4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
2212-9/00 - reforma de pneumáticos usados 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/03 - serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/04 - serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei a° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N°1 DA J&S PNEUS EIRELI 
cpi n° 29.030.649/0001-37 

ATO DE CONSOLIDAÇÃO DA J&S PNEUS EIRELI 

EVANILDO DE JESUS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/04/1979, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF n° 725.533.595-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 766660001, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
PAULO AFONSO, 420, KENNEDY, ALAGOINHAS, BA, CEP 48020650, BRASIL. 

Titular da empresa de nome J&S PNEUS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, 
sob NIRE ti* 29600233949, com sede Avenida Juracy Magalhaes, SN, Juracy Magalhães Alagoinhas, 
BA, CEP 48040210, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa luridicatMF sob o n° 
29.030.649/0001-37, delibera e ajusta a presente consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1' - A EIRELI gira sob o nome empresarial J&S PNEUS EIRELI e tem sede e domicílio na 
com sede Avenida Juracy Magalbaes, SN , Juracy Magalhães Alagoinhas, BA, CEP 48040210. 

Cláusula 2'— O capital social é R$ 100.000,00 (cem mil reais) subscrito e integralizado, pelo titular. 

Cláusula 3' - O objeto é COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 
REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES;. 

Cláusula 4'— A EIRELI iniciou suas atividades em 08/11/2017 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula 5' - A administração da EIRELI cabe ISOLADAMENTE a(o) titular(a) EVANILDO DE 
JESUS SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial. 

Cláusula 8' - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sécios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula 9'. - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual. 

Cláusula 10'. - O titular poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA J&S PNEUS ELRELI 
CNfl n°29.030649/0001-37 

Cláusula I2. - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 13. - O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa desta modalidade. 

CLÁUSULA 14. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em ALAGOINHAS, DA. 

CLÁUSULA 15. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

ALAGOINHAS, BA, 24 de julho de 2020. 

EVANILDO DE JESUS SANTOS 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
13rasao 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 29.030.64910001-37 0811112017 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
J&S PNEUS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
MARIPORTE PNEUS ME 

cáoioo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.324-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

cõoioo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
22.12-940 - Reforma de pneumáticos usados 
45.204-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20.0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20443 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.204-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20446 - Serviços de bon-acharia para veículos automotores 
45.204-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.20-048 - Serviços de capotaria 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AVJURACY MAGALHAES SN 

CEP BAJRROJOISTRITO MUNICIPIO UF 
48.040-210 JURACY MAGALKAES ALAGOINHAS BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
SERTECCONTABILIDADE@LIVE.COM (75) 3422-5622 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

iIfÚÃÇXb CADSTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL- 
ATIVA 08/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 
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SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

    

    

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1811112021 às 10:48:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consultar QSA Voltar Imprimir 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çhuwsnij. 

• Passo a passo para o CNPJ 
• Consultas CNPJ 
• Estatísticas 
• Parceiros 
• Serviços CNPJ 

o 
2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 
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S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J&S PNEUS LTDA 
CNPJ: 29.030.649/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

o 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:55 do dia 14/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11110/2023. 
Código de controle da certidão: 361 C.67AE.78ED.501 E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Isabelia Biraga da S!lvP. 
Assesora li 

Autenticidade 
de internet 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 21/06/2023 21:15 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários P27 

(Emitida para os efeitos dos ais. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233471808 

RAZÃO SOCIAL 

.J&S PNEUS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

144.613.263 29.030.649/0001-37 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o 

Emitida em 21/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRLt 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da Isabelia Birng a 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. Asse 

Autenticidade 
de internet 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpl 



C.G.A 

935729 

C.N.P.J 

29.030.649/0001-37 

Nome: 

J&S PNEUS ETRELI 

Município: 

ALAGOINHAS 

Endereço: 

AV JURACY MAGALHAES, N°  SN 

Bairro: 

JURACY MAGALHAES 

CEP: 

48040210 

UF: 

BA 

21/06/2023 21:33 tributos.alagoinhas.ba.gov.brfwebrun/trnp/902398E5-6EEF-4EDE-845E-C98643EDA766.html  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

SE FAZ 

PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS,N° S/N, CENTRO 

ALAGOINI-IAS - BA CEP: 48000901 

'C 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 
N° 3428/2 023. 

Passada de acordo com o pedido, do(a) Sr.('). 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da Fazenda 
Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na internet, nos endereços. Conforme código de 
controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 09/06/2023 

Certidão valida até: 07/09/2023 

Identificador Web: 158039.3428.20230609.S40.788173 
www. alagoinhas .ba. gov. br 

Isabel a Biraga da Silva 
Asseso,a 

Autenticiciadi 
de internet 

1 tributos.alagoinhas.ba.govbr/webrun/tmp/902398E5-6EEF-4EDE-845E-C98643E0A166.html 111 



CAMA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.030.649/0001-37 

E 5 PNEUS ETRELI 

AV JURACY MAGALHAES SN / JURACY MAGALHAES / AL.AGOINHAS / BA / 
48040-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/06/2023 a 25/07/2023 

Certificação Número: 2023062606472280790420 

Informação obtida em 06/07/2023 09:57:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 

06/07/2023, 09:57 Consulta Regularidade do Empregador 

IsabPliaBi~raga da Silva 
Assesora II 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jst 111 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.030.649/0001-37 

E 5 PNEUS EIRELI 

AV JURACY MAGALHAES SN / JURACY MAGALHAES / ALAGOINHAS / BA / 
48040-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702090433448063 

Informação obtida em 21/06/2023 20:56:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 

21/06/2023 20:56 Consulta Regularidade do Empregador 

• fl3O 

Isabeila Biraga ', Sn 
Asseso, 

Autentic; 
de interne, 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



? :P31 
Pà5in 1 de 1 

PODE JUDICIÁRIU 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J&S PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.030.649/0001-37 
Certidão n°: 8456151/2023 
Expedição: 27/02/2023, ás 09:47:39 
Validade: 26/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J&S PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 29.030.649/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Isabeila Biraga da 
Assesora 1! 

Autenticidade 
de internet 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• O 
7-02 

 
0 
* 

20 
,L t te 

1 '-1 e. 

* '1 

A empresa. EU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME inscrita no 

CNPJ 08.853072/0001-93. localizada ria Travessa Bahia,171- Jardim Petrolar, 

Alagoinhas-Ba, atesta para os devidos liis quea empresa J&S PNEUS EIRELI, 

CNPJ 29030649/0001-37, situada uracy Magalhãoes 302A, Bairro Juracy 

Magalhães, CEP 48.040-210, AIagoinhas,E.t Forneceu Pneus em plenas condições 

deusa, primeira vida, no prazo de entre,-  ;t estabelecido. 

Atestamos que os produtos fuim entregue em perfeito estado, atingindo 

nosso grau de satisfação, não existindo em nossos registos, até a presente data, 

fatos qtic desabonem sua conduta e responsabilidade comas obrigações assumidas. 

Ri (Jonso 

PNEU, 295/8J R22.5 Novo de Fabricação iND 20 FORMULADAYTONISTEEI. 
Nacional, com certficado do INMETRO. MARX/FIRESTONE 
PNEU, 14.00-24 16 lonas para PATROL nsiot&ooiowvmriu' 

2 Novo de Fabricação Nacional, com selo IND 10 
INMETRO, GOODYEAR 
PNEU 175.25 para PA CARREGADEIRA FTRESTONEMAGGION/PU4ELU/ 

3 Novo de Fabricação Nacional, com selo iND 22 GOODYEAR INMETRO. 
CAMERA DE AR 1000.20. Novo de JFF/MAGGION:Rs4'IRRELI 
Fabricação Nacional, com selo INMETRO IND 5 TORTUGA 
PROTETOR aio 20. Novo de Fabricação IND 12 TOPTEL Nacional, com selo INMETRO. 
rNEU 901]12u Nova de Fabricação JND 17 PIREI LIrMAGÔTON o Nacional co,-] selo INMETRO. 
PNEU 12.5180 XIS PN 12. para RETRO 
FSCAVADEIRA Novo de Fabricação )NO 3 PIRF!LI.ItMÁG01ON 
Nacional, cnn, selo INMETRO. 
PNEU, 175170 R 13. Novo de Fabricação . iND IS DhJNLOP/FIRESTONFjEOj{MULA/G(X)DYIAR Nacional, com selo INMETRO. 
PNEU 275181 R 22,5. Novo de Fabricação rORMUt.A;DAY'roN;STEEL iND 11 Nacional, com selo INMETRO. . MARKJPIRESTONE 
PNEU 17.5/25 12 Lonas L-2 0-2 para flRFSTÜNPJMAGGlON/PIHILLL/ 

10 FRAZEIRO RETRO ESCAVADEIRA. Novo 
de Fabricaçao Nacional, com selo GOODYEAR INMETRO, 

11 PNEU 215/75 R 17.5 Novo de Fabricação iND ló STEEL-MARKJFORMULM1RESIONL Nacional, com selo INMETRO. 
NFU lOS/CrI RIS. NOVO de Fabricação 12 Nacional, com selo INMETRO IND 22 DUNLOPÍFIRFSTÕNE/FORMUI.A/000DYEAR 

MF. 1 Si ii 51 01 "ri rirl 'i, 'seo., iw. 1 7I. Ria 03.QuRdr 07. lniranrnin hrdi,n Priroliji, ('El' 
4?. 11.1.10,1- Àia1,rii,.i,r,-,,  O', 1' 't0,I'L"0Ltl*iiLtlkIilhç9l4Ob Ãl 14 
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CfrYC 
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—r 
CAMERA DE AR 175/25 Novo de 
Fabricação Nacional, com selo INMETRO. 1 

LJ'D  E a 
JFF/MAGQION/RSJPIRRELIJ 

TORTO CÁ 

15 

14 

16 

PNEU 175/70 R14. Novo de Fabricação 
Nacional corp selo INMETRO. 
PNEU 185/70 R14. Novo de Fabricação 
Nacional. com  selo lNMETRO. 

CÁMERA DE AR '4.0024j  Novo de 
Fabecação Nacional com selo lNMETRO 

20 

17 
18 

19 
PROTETOR No 25 Novo de Fabricação 
Nacional, com selo INMETRO. 
ANEL DE VEDAÇÃO 175-25 

PROTETOR Aro 24 Novo de Fabricação 
Narronal, com selo METRO, 

PITO DA RODA 14.00-24 

PITO DA RODA 17.5-25 

22 CAMARA Para pneu 900/200 

DUNLOI'/FIRESTONE'FORMULÀ/GOODYEAR 

DLJt4LOP/FIRESTONE/FORMULAJ0000YEAR 

JFF/MAOQIONÍRS/PIRRELI/ 

TORTUGA 
VULCAN 
VULCAN 

7 

8 

JET/MAOGION/RSÍPIRREU; 

TORTO CÁ 

110 17 

110 12 

vND 6 

UND 5 
(NO 7 

140 5 

)ND 

TOPTEC 

VULCAN 

LJD 

(ND 12 

TOPTEC 

Alagoinhas,01 de Dezembro de 2018. 

li fl)NSTRUÇOES 1 'LRVIÇOS EIRELI ME 

'-' CNPJ - 08.b. 072j01 ç 

ELIEZER C DOS RÉIS 
CPF:9 II 2,46-91 

RFPRESEN LEGAL 

Hi ü uuõce Sc .l,us dj-ML. Ç NPJ  (18 85,I (1711flj 1 '13- 1 I4hia, 171, Ru OLQujra 07, Launiernv Ejulim Ptimlar, CLI 
4503I.0 AIgSha-BA E-mal -Iwr, 1 I18caemprrendimcmos con,.br 



C3OrnCA 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

' P34 

Comunicação Interna n° 242/2023 - SEGAD 

Pojuca, 10 de julho de 2023. 

A 

SEFAZ 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Venho através deste, solicitar reserva orçamentária no valor de R$ 

13.820,00 (treze mil oitocentos e vinte reais) para o exercício de 2023 para 

Contratação de Empresa para fornecimento de pneus novos (P vida), não podendo 

ser recapados, recauchutados ou remoldados, protetores de câmara de ar e 

câmara de ar para atender a frota de veículos oficiais das diversas Secretarias 

deste Município, conforme Termo de Referência em anexo. 

SESAU R$ 8.330,00 

SEDES R$ 2.100,00 

SEGAD R$ 2.100,00 

SEDUC R$ 1.290,00 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



81.128,42 8.330,00 72.798,42 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA
1 

Zé 

PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ; 12.130.393/0001-37 - CEP: 42120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 971/2023 

Data da Reserva 

10/07/2023 

Õrgão Solicitante 

3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

 

Solicitante 

        

          

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

       

       

       

       

Dotação Orçamentária 

í 
Cód. Reduzido 2043.3330.2 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.043-GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

. 
Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

Motivo 

í 
DESTINA-SE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 
NOVOS (1  -VIDA), PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA CONF. Cl N°242/2023. 

o 

POJUCA, em 10 de julho de 2023 

ERISMENDE FER IRA DOS SANTOS MARIA INEZ BARlAt0OS SANTOS NETA 
SolI tanto R,óonsável 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 034.290.365-93 



15.703,80 2.100,00 j  r 
13.603,80 1 

ZARIA CARO INAAL M 
Idtante 

FUNDO MUNICIPAL DE SISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA]) SEABRA - CENTRO 

cNPJ: 13.806932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - 5* 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

. ;'r3g 

N°: 97212023 

Data da Reserva 

10/07/2023 

Órgão Solicitante 

4-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

SolicItante 

     

     

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

    

     

Dotação Orçamentária 

C6d. Reduzido 2017.3330.0 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.077- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valer da Reserva Saldo Atual 

Motivo 

í 
DESTINA-SE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 
NOVOS (?VIDA), PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA CONF. Cl N° 24212023. 

POJUCA, em 10 do julho de 2023 

MARIA INEZ BARBA DOS SANTOS NETA 
R34onsáve1 

CPè'634 .290 . 36 5-93 



77.329,95 

DESTINA-SE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 
NOVOS (INDA), PARA ATENDERAS DEMANDAS DEStA CONE. CI N°242/2023. 

   

2.100.00 

  

   

75.229.95 

     

     

Motivo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasncelos - Centro 
CNP): 13.806237/0001-06 - CEP: 49.120-000 - POJUCA - DA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

. r37 

N°: 973 / 2023 

Data da Reserva 

10/07/2023 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCIIÂO 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 201 0.3330.0 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material do Consumo 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

POJUCA, em lOdo Julho de 2023 

iuiz CARLOS COSTA TRINO-tÃO MARIA INEZ BARBO • .5 SANTOS NETA 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA CP -. 34.290.365-93 



Cód. Reduzido 2020.3330.1 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.020- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE EDUCAÇÃO 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

Saldo Anterior da Dotação 

59.040,74 
- -- - 

57.750,74 1.290,00 

Valor da Reserva Saldo Atual 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 
0W): 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - SÃ 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

!; -$r3R 

N°: 975/2023 

Data da Reserva 

10/07/2023 

Órgão Solicitante 

5-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

  

Motivo 

í 
DESTINA-SE A RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 
NOVOS (1V?DA), PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA CONF. Ci N° 242/2023. 

) 

POJUCA, em Iodo julho de 2023 

  

_ 11/ 4 
J2¼-' (,jti frj 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MARIA INEZ BARBO DOS SANTOS NETA 
sável 

CPF: 034.290.365-93 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

M.. 
:r3q 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE No. DE PROCESSO 

Órgão Secretaria Municipal de Gestão Administrativa PA -180/2023 

Interessado: 
Responsável: Luiz Carlos Costa Trinchão DATA: 11/07/2023 

Assunto: Fornecimento de pneus, Protetores de câmara de ar, Câmara de 
ar 

Objetivo: 

Fornecimento de pneus novos (10 vida), não podendo ser recapados, recauchutados ou remoldados, 
protetores de câmara de ar e câmara de ar para atender a frota eículo oficiais das diversas 
Secretarias deste Município com entrega única. 

Em: 11/07/2023 Luiz Carlos Costa Trinchão 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

TIPO CUSTO GLOBAL RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
ESTIMADO R$ 

Obras órgão 1
03.10.10; 03.12.12; 03.05.05; 03.08.08; 

Serviços ( ) tivIdade: 2043;2077;2010;2020 
Compras ( X ) R$ 13.820,00'Elementode 33903000 

Despesa: 
Fonte de

1500000;15001001;15001002; 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financ& • para a realização da 
acima solicitada 7reserva efetuada: despesa acima solicitada efet ad: 

Álvaro Sierpin ki Nascimento Arlindo José Si.ueira Costa Junior 
Superintendente d Gestão Contábil e Secretário M nicipal da Fazenda 

Orçame o Público Em: 11/07/2023 
Em: 1 /07/2023 

Autorizo a Comissão Permanen - de Licitação a proçed t s os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação conti.. n: ste • j ento 4 

Em: 11/07/2023 - 
CARLOS EDUARDO B 4 OS LEITE 

Prefeito Municipal de Pojuca 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO 1 SERVIÇO 1 OBRAS 

Convite ( ) Dispensa (X ) Única Entrega: ( X 
Tomada de ( ) Inexigibilidade ( ) Contrato: 
Preços 
Concorrência ( ) Outros (Pregão ( ) Período de 

Eletrônico) Vigência: 
BASE LEGAL 
Com base na Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações posteriores. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288! Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13,806.237/0001-06 
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MINUTA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 000! 2023 

N°. de Processo: PA— 180/ 2023 Data: 00/0012023 

OBJETIVO: 
Contratação de Empresa para Fornecimento de pneus novos (11 vida), não podendo ser recapados, 
recauchutados ou remoldados, protetores de câmara de ar e câmara de ar para atender a frota de veículos 
oficiais das diversas Secretarias deste Município com entrega única. 

CONTRATADA: 

Empresa: J&S PNEUS LTDA 
CNPJ n2 29.030.649/0001-37 
Endereço: Av. Juracy Magalhães, SN/Alagoinhas-BA/Juracy Magalhães/48.040-210 

JUSTIFICATIVA 1 BASE LEGAL: 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relaciona com o fato de o 
valor do serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite previsto para a 
modalidade de Convite, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, finalmente, solicitamos a 
dispensa do instrumento de contrato, o qual será substituído pela Nota de Empenho de acordo com o art. 
62 da Lei n°. 8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Obras ( ) Orgão! 03.10.10; 03.12.12; 03.05.05; 03.08.08; 
Unidade: 

Serviços ( X ) 13.820,00 Atividade: 2043;2077;2010;2020 

Compras ( ) Elemento de 3.3.90.30.00 
Despesa: 
Fonte de 1500000;15001001;15001002; 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 
Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
inciso II da lei n°. 8.666/93 da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 

Em: 00/00/2023 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tet: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 11 de Julho de 2023 

A 
ASSESSORIA JURÍDICA, 

PROCESSO N° 180/2023 

Prezados(as), 

Solicitamos a emissão acerca do processo de Dispensa de licitação para fornecimento 
de pneus novos (l  vida), não podendo ser recapados, recauchutados ou 
remoldados, protetores de câmara de ar e câmara de ar para atender a frota de 
veículos oficiais das diversas Secretarias deste Município. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Cl n° 241/2023 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa solicitando a 
contratação; 
2 - Solicitações de cotação de preços com o Termo de Referência a empresas do ramo 
objeto da licitação; 
3 - Cotações de Preços; 
4 - Mapa Comparativo; 
5 - Cl n° 242/2023 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa solicitando Reserva 
de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho) 
6 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
7 - PA n° 180/2023 solicitando abertura do processo licitatôrio devidamente autorizada 
pelo Prefeito; 
8 - Documentos e certidões da empresa que apresentou menor preço; 

Atenciosamente, 

(eihbro 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Babia - CEP: 48.120-000 
cNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Pojuca - Ba, 12 de julho de 2023. 

Parecer Jurídico n2 202/2023 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Dispensa de Licitação (J&S PNEUS LTDA - R$ 13.820,00) 

Ementa: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. Requerimento 

de Dispensa de Licitação. Art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n°  

9.412/2018. Valor do contrato estimado em quantia máxima de R$ 

13.820,00. Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos 

(10  vida), não podendo ser recapados, recauchutados ou remoldados, 

protetores de câmara de ar e câmara de ar para atender a frota de 

veículos oficiais das diversas Secretarias do Município de Pojuca - Ba. 

Necessidade justificada. Cotação de preços realizada. Comprovação da 

Economicidade e escolha do fornecedor. Legalidade. Pelo deferimento 

da contratação. 

1- Do pleito requerido 

Chega a esta Assessoria Jurídica, por meio da solicitação da Comissão de Licitação, a qual busca 

imprimir legalidade aos atos administrativos, consulta jurídica acerca da possibilidade e 

legalidade de se realizar Dispensa de Licitação, em razão do valor, para se realizar contratação 

de empresa para fornecimento de pneus novos (19  vida), não podendo ser recapados, 

recauchutados ou remoldados, protetores de câmara de ar e câmara de ar para atender a frota 

de veículos oficiais das diversas Secretarias do Município de Pojuca - Ba, cuja empresa J&S 

PNEUS LTDA ofertara o menor valor. 

Junta à consulta, além da justificativa da necessidade da contratação do serviço, informação 

de Dotação Orçamentária, proposta se três (03) fornecedores e Certidões de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista. 

PREFElTÂW» DE POJUCA 

RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 
OASIBA 23.204 

ASSESSOR JURIDICO ADJUNTO 

Juce 
TE? '3 



'3 .'P43 
POJUCA 

flc'rTrut wIclr4L 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- Da análise Jurídica 

Passando ao enfrentamento jurídico da matéria, a qual se revela singela ante ao objeto 

envolvido, bem como do seu valor, é fato incontroverso que é regra na administração pública a 

necessidade de realização de Licitação Pública para a aquisição de produtos e serviços. 

O alicerce jurídico principal que reza por esta obediência sacerdótica é o artigo. 37, inciso XXI, 

da Carta de Regência de 1988, a qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

O certame público fora o meio encontrado pela Administração para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

administrativos acerca dos serviços disponibilizados, por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, 

nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor compreensão e entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que asse cure iqualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 

as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, a qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e económica indispensáveis à 

garantia do cumprimenta das obrigações." 

Buscando ordenar e regulamentar a prática dessa atividade é que fora editada a Lei Federal n2  

8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contr 

Administrativos, sendo essa a bússola de regência para as aquisições públicas. 
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Por isso o autorizo legal aqui se impera. 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE - DA COTAÇÃO REALIZADA 

Em análise aos presentes autos observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 

outras empresas do ramo, em quantitativo de três (03) orçamentos, tendo a empresa MS 

PNEUS LTDA apresentado o menor valor ante aos praticados no mercado. 

A atitude da diligente comissão buscou averiguar os valores praticados com a Administração 

Pública na forma do art. 15, inciso V da Lei n2. 8.666/93, pelo que as três propostas, constantes 

nos autos, corroboram a média de valores de mercado. 

A despeito de tal iniciativa o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleta de preços 
nas contratações de serviço e compras dispensadas de 
licitação com fundamento no art. 24, inciso II, da lei n. 
8.666/93" (Decisão n9  678/95-TCU-Plenário, Rei. Mm. 
Lincoin Magalhães da Rocha. Dou de 28. 12.95, pág. 
22.603). 

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa 
ou inexiqibilidade, à consulta de preços correntes no 
mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, 
ainda, constantes do sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, 
inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais 
devem ser anexados ao procedimento licitatório (...)." 
Acórdão 1705/2003 Plenário. 

Assim, entendemos preenchidos os requisitos da Lei 8.666/93 uma vez que foram realizadas as 

cotações e, por desiderato, deve ser adjudicado o serviço junto à empresa acima citada. 

IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA- DA REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

Por fim, restou também verificado por esta assessoria o preenchimento do art. 27, incisos 1, II, 

o 
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Transcrevemos para efeito didático: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, 
inciso IV, da Lei n2  8.666, de 1993) e constitucional 

(art. 195, § 32, da CF) de que nas licitações públicas, 
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é 
obrigatória a comprovação por pane da empresa 
contratada de: 
Certidão Negativa de Débito (jj- art. 47, inciso 1, 
alínea a, da Lei n2  8.212, de 1991); 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Federais (SRF-IN n2  80, de 1997); e 
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art 27 
do Lei n2  8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 
Plenário. 

VIII - CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, com arrimo no Ali. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n 9.412/2018, é 

que opinamos PELO DEFERIMENTO da contratação direta requerida (EMPRESA J&S PNEUS 

LTDA, CNPJ nQ 29.030.649/0001-37) no VALOR de R$ 13.820,00 (treze mil oitocentos e vinte 

reais). 

É o opinativo, s.m.j 

Assessora Jurídica Adjunta 

5 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°043! 2023 

• a, 
W. de Processo: PA— 180! 2023 Data: 17!07/2023 

t 
OBJETIVO: .1 

Contratação de Empresa para Fornecimento de pneus novos (1 vida), não poli 't ser recapados, 
recauchutados ou remoldados, protetores de câmara de ar e câmara de ar para atender a frota de veículos 
oficiais das diversas Secretarias deste Município com entrega única. 

CONTRATADA: 
Empresa: J&S PNEUS EIRELI 

CNPJ n2 29.030.64910001-37 

Endereço: Av. Juracy Magalhães, SN/Alagoinhas-BA/Juracy Magalhães/48.040-210 

JUSTIFICATIVA! BASE LEGAL: 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relaciona com o fato de o 
valor do serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite previsto para a 
modalidade de Convite, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, finalmente, solicitamos a 
dispensa do instrumento de contrato, o qual será substituído pela Nota de Empenho de acordo com o art. 
62 da Lei n°. 8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS 9RÇAMENTÁRIOS: 
Obras ( ) órgâo! 03.10.10; 03.12.12; 03.05.05; 03.08.08; 

Unidade: 
Serviços ( ) Atividade: 2043;2077;2010;2020 
Compras ( X ) 13.820,00 Elemento de 3.3.90.30.00 

Despesa: 
Fonte de 1500000;15001001;15001002; 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHE 1 0 D ITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 
Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
inciso lI da lei n°. 8.666/93 da Lei Federal n° 8EW pare do pela Assessoria Jurídica. 

Em: 17/07/2023

Cano  
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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